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III RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 17, DE 20 DE MAIO DE 2022
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO

LATO SENSU EM INOVAÇÃO E GESTÃO

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº
152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas torna pública a II Retificação ao Edital nº 17/2022,
referente à abertura das inscrições para o processo seletivo discente para ocupação das
vagas no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Inovação e Gestão.

No item 5. DAS INSCRIÇÕES

Onde se lê:

5.6. Documentos obrigatórios para a inscrição:
i) Documento que comprove as notas do Histórico Escolar do curso de graduação,

não sendo aceito Notas Conceitos - (digitalizada);

Leia-se:

5.6. Documentos obrigatórios para a inscrição:
i) Documento que comprove as notas do Histórico Escolar do curso de graduação,

no caso de apresentar Histórico com notas conceito, deverá apresentar declaração da
instituição com tabela de conversão para notas decimais;

6. DO PROCESSO SELETIVO

Onde se lê:

6.3. A primeira etapa (eliminatória/classificatória), consistirá:
a) em análise da pontuação média das notas obtidas na graduação apresentada na

inscrição, que consistirá na soma total das notas dividindo pelo número total de disciplinas
cursadas, não sendo aceito Notas Conceitos. É de total responsabilidade do candidato
apresentar as Notas Conceitos convertidas em Notas Decimais com prova na matriz
curricular do curso da instituição de ensino a qual cursou a graduação.

https://ifrs.edu.br/farroupilha/extensao/
mailto:gabinete@farroupilha.ifrs.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Gabinete do Diretor-geral

Av. São Vicente, 785 | Bairro Cinquentenário | CEP: 95174-274 | Farroupilha/RS
Telefone: (54) 3260.2400 – https://ifrs.edu.br/farroupilha – E-mail: gabinete@farroupilha.ifrs.edu.br

Leia-se:

6.3. A primeira etapa (eliminatória/classificatória), consistirá:
a) em análise da pontuação média das notas obtidas na graduação apresentada na

inscrição, que consistirá na soma total das notas dividindo pelo número total de disciplinas
cursadas. É de total responsabilidade do candidato apresentar as Notas Conceitos
convertidas em Notas Decimais com prova na matriz curricular do curso da instituição de
ensino a qual cursou a graduação. Nas notas de conversão que contenham variação de
valor serão consideradas as medianas.

Farroupilha, 10 de junho de 2022.

LEANDRO LUMBIERI
Diretor-Geral
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